Regulamento de Convocação da

Seleção Pernambucana de Natação
A Federação Aquática Pernambucana – FAP, de acordo com a decisão da Assembléia Geral Ordinária de 10/02/2011, estabelece os critérios para convocação da seleção de natação. De acordo com a Assembléia ficou determinado que o Professor Marcelo Caldas Falcão, Diretor Técnico Geral da FAP, terá também a função de Coordenador de Seleções.

1) Para efeito de convocação serão observados os tempos obtidos pelos nadadores em provas individuais nas competições oficiais do calendário CBDA/FAP-2011, obedecendo ao período de inscrição de acordo com o regulamento da competição em foco.

2) Para efeito de convocação dos técnicos da seleção pernambucana de natação serão convocados:

2.1) Quando o número de atletas confirmados for maior ou igual a seis (6):

a) O técnico do clube que tiver o maior número de atletas convocados.

b) O técnico do atleta de melhor índice técnico convocado.

2.2) Quando o número de atletas confirmados for menor que seis (6):

a)  O técnico do atleta de melhor índice técnico confirmado.

3) Critérios para convocação:

· Melhor tempo obtido nas competições nas provas de 100m nado livre, 100m nado peito, 100m nado costas e 100m nado borboleta. 

· Melhor tempo obtido nas competições nas provas de 200m, 400m 800m e 1500m nado livre.

· Melhor tempo obtido nas competições na prova de 200m e 400m nado medley.

· Melhor tempo obtido nas competições nas provas de 50m nos estilos, desde que esteja classificado entre os 3 (três) melhores tempos obtidos nas provas de 100m no estilo.

· A Comissão Técnica da Seleção completará a escalação com os atletas que melhor compuserem a equipe obedecendo aos seguintes critérios:

a) Os atletas com maior número de melhores tempos nas provas constantes do programa;

b) Os atletas com maior número de segundos melhores tempos constante do programa;

c) No caso de empate prevalecerá a convocação do atleta com melhor índice técnico das provas em disputa.

· Somente serão válidos os tempos obtidos em abertura de revezamentos, com verificação previamente solicitada.

OBS: A diretoria técnica da FAP toma como base os Critérios de Convocação da

         CBDA, na composição do item “3”.

